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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».

Sexta-feira, 18 de Agosto de 2017

Governo da Província de Cabo Delgado

DESPACHO

Um grupo de cidadãos residentes no Distrito de Nangade, província 

de Cabo Delgado, em representação da Associação Comunitária Luneque 

da Unidade, requereu à Governadora da Província de Cabo Delgado  

o seu reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido,                                      

os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verificou-se que se trata de uma 

associação que prossegue fins lícitos e determinados legalmente possíveis 

e que o acto da constituição e os estatutos da mesma, cumprem o escopo 

e requisitos exigidos por lei,  nada  obstando ao seu reconhecimento.

Nestes termos e de acordo com o disposto n.º 1, do artigo 5, da 

Lei n.º 8/91, de 18 de Julho, vai reconhecida como pessoa jurídica                                           

a Associação Comunitária Luneque da Unidade.

Governo da Província de Cabo Delgado, Pemba, 27 de Abril de 2017. 

— A Governadora da Província de Cabo Delgado, Celmira Frederico 

Pena da Silva.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida a 
autorização à senhora Elisa António Munguambe, a efectuar a mudança 
de nome do seu filho menor Mário André Munguambe Júnior, para passar 
a usar o nome completo de Shelton António Munguambe.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 9 de Maio 
de 2016. — A Directora Nacional Adjunta, Fátima J.Achá Baronet.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida                      
a autorização ao senhor Dércio Lobo Monteiro, a efectuar a mudança     
de nome do seu filho menor Joshua Mauro Monteiro, para passar a usar 
o nome completo de Emerson Octaviano do Rosário Monteiro.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 14 de Julho 
de 2017. — A Directora Nacional Adjunta, Fátima J.Achá Baronet.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 

a autorização ao senhor Ramiro Jaime Chiposse, a efectuar a mudança 

de nome do seu filho menor Yasser Nélio Ramiro Chiposse, para passar                      

a usar o nome completo de Yasser Ramiro Chiposse.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 14 de Julho 

de 2017. — A Directora Nacional Adjunta, Fátima J.Achá Baronet.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 

a autorização ao senhor André Fernando Borges Gamboa Couto, a 

efectuar a mudança de nome do seu filho menor Matias Amado dos 

Santos Couto, para passar a usar o nome completo de Mathias Amado 

dos Santos Nobre Couto.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 17 de Julho 

de 2017. — A Directora Nacional Adjunta, Fátima J.Achá Baronet.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
a autorização ao senhor Valgi Manuel Samajo, a efectuar a mudança                  
de nome do seu filho menor Saguate Leslie Samajo, para passar a usar 
o nome completo de Saguate Valgi Samajo.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 14 de Junho 
de 2017. — A Directora Nacional Adjunta, Fátima J.Achá Baronet.
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ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a firma Primeiro 
de Maio Mining, Limitada, constituída por 
tempo indeterminado e vai ter a sua sede em 
Montepuez.

Dois) A gerência poderá deslocar se 
livremente a sede social criando sucursais, 
filiais, agências ou outras formas e locais de 
representação, no território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO 

(Objecto)

A sociedade tem por objecto a prospecção, 
pesquisa, exploração e comercialização mineira.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, é de 150.000,00 MT 
(cento e cinquenta mil meticais) e corresponde 
à soma das seguintes quotas: (i) 15.000,00 
MT correspondente a 10%, pertencente ao 
sócio Luís Crisanto Nantimbo, 15.000,00 MT 
correspondente a 10% pertencente a Justino 
João Dez Nauka, 15.000,00 MT correspondente 
a 10% pertencente a José Sauali, 15.000,00 MT 
correspondente a 10% pertencente a Mário 
Eusébio Lambo, 15.000,00 MT correspondente 
a 10% pertencente a Domingos Joaquim 
Diquissone, 15.000,00 MT correspondente 
a 10% pertencente a Marta Lúcio Charimba, 
15.000,00 MT correspondente a 10% de João 
Baptista Ricardo Nandilika, 15.000,00 MT 
correspondente a 10% de Cristóvão Linguisse 
Nanchacha, 15.000,00 MT corresponde a 10% 
de Adela de Aua Sadique Assamo Yacub e 
15.000,00MT correspondente a 10% de Remijo 
Daude Manda.

ARTIGO QUARTO

(Representação do capital social)

Os sócios Luís Crisanto Nantimbo, Justino 
João Dez Nauka, Jose Sauali, Mário Eusébio 
Lambo, Domingos Joaquim Diquissone, 
Marta Lúcio Charimba, João baptista Ricardo 
Nandilika, Cristóvão Linguisse Nanchacha, 
Adela de Aua Sadique Assamo Yacub e Remijo 
Daúde Manda, já realizaram seus capitais em 
dinheiro.

ARTIGO QUINTO

(Categoria de quotas)

A gerência será nomeada em assembleia 
geral a convocar para o efeito, que igualmente 
deliberará sobre a remuneração dos gerentes.

ARTIGO SEXTO

(Representação dos sócios)

Um) A gerência poderá nomear mandatários 
ou procuradores da mesma para a prática de 
determinados actos ou categorias de actos dando 
tais poderes através de procuração. 

Dois) As assembleias gerais serão convo-
cadas por cartas registadas dirigidas aos 
sócios e expedidas com antecedência mínima 
de oito dias, salvo nos casos que a lei exija 
expressamente outra forma de convocação.

Três) Anualmente será dado um balanco 
fechado com a data de 31 de Dezembro, os 
lucros líquidos apurados em cada balanço 
deduzidos cinco por cento para o fundo de 
reserva e os restantes noventa e cinco serão 
divididos pelos sócios na proporção das suas 
quotas ou como sócios resolver-se-á em as-
sembleia geral.

Quatro) Por interdição de qualquer dos 
sócios a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, os 
quais exercerão em comum os mesmos direitos 
enquanto a quota permanecer indivisa.

ARTIGO SÉTIMO

(Obrigações)

Um) A sociedade será obrigada, com 
as assinaturas dos seguintes sócios Luís 
Crisanto Nantimbo, Justino João Dez Nauka, 
José Sauali Nas, Mário Eusébio Lambo, 
Domingos Joaquim, Marta Lúcio Charimba, 
Joao Baptista Ricardo Nandlica, Cristóvão 
Linguisse Nanchacha, Adeka de Aua, Sadique 
Assamo Yacub, Remijo Daúde Manda.

Dois) A gerência não poderá obrigar a 
sociedade em letras de favor, fianças, abona-
ções, nem em quaisquer actos semelhantes ou 
estranhos aos negócios sociais. 

ARTIGO OITAVO

(Cessão de quotas)

A cessão e divisão de quotas, no todo ou em 
parte, a estranhos, depende do consentimento 
da sociedade, gozando os sócios em primeiro 
lugar e a sociedade em segundo lugar do direito 
de preferência. 

ARTIGO NONO

(Participação da sociedade)

Mediante prévia deliberação dos sócios 
fica permitida da sociedade em agrupamentos 
complementares de empresas, bem como em 
sociedade com objecto diferente ou reguladas 
por lei especial e inclusivamente como sócia de 
responsabilidade limitada.

ARTIGO DÉCIMO

(Deliberação dos sócios)

Os sócios podem deliberar que lhes sejam 
exigidas prestações suplementares até ao 
montante global necess1ário constituindo, 
empréstimos a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Categorias de quotas)

O capital social poderá ser aumentado 
sempre que haja necessidade, após cumpridos 
requisitos legais.

ARTIGO  DÉCIMO SEGUNDO 

(Amortização de quotas)

A sociedade por deliberação da assembleia 
geral, a realizar no prazo de noventa dias, 
contados do conhecimento do respectivo facto, 
poderá amortizar qualquer quota nos casos 
seguintes:

a) Por acordo dos sócios;
b) Por penhora, arresto ou qualquer outro 

facto que implique a arrematação ou 
a adjudicação de qualquer quota e;

c) Por partilha judicial ou extrajudicial 
de quota, na parte em que não foi 
adjudicada ao seu titular;

d) Por infracção do sócio em outorgar a 
escritura de cedência da sua quota, 
depois dos sócios ou a sociedade 
terem declarado preferir na cessão, 
de harmonia com o disposto do 
artigo décimo deste contracto.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Contrapartida)

A contrapartida da amortização da quota,               
nos casos previstos nas alíneas a), c) e d) do 
número anterior, se a lei não dispuser de outro 
modo, será igual ao valor da quota segundo                   
o último balanço legalmente aprovado.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Reuniões da assembleia geral)

A sociedade reúne-se em assembleia geral 
ordinária uma vez por ano e extraordinaria-
mente quando haja necessidade.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Casos omissos)

Em tudo o que for omisso nestes estatutos, 
regularão as disposições legais aplicáveis na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Conservatória dos Registos Notariado                            
de Montepuez, 18 de Setembro de 2015. —                  
A Conservadora, Ilegível.   

Prime Gas, Limitada   

Certifico, para efeitos de publicação que, 
por escritura de trinta e um de Julho de dois 
mil e dezasseis, lavrada de folhas oitenta e uma 
e seguintes do livro de notas para escrituras 
diversas número mil e seis traço B do Primeiro 
Cartório Notarial de Maputo, a cargo de 
Lubélia Ester Muiuane, Licencida em Direito, 
Conservadora e Notária Superior A do referido 
Cartório, procedeu-se na sociedade em epígrafe 
ao aumento do capital social de cinquenta mil 
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meticais para o montante de três milhões de 
meticais, correspondente a um aumento no 
valor de dois milhões, novecentos e cinquenta 
mil meticais, e á alteração da sede social da 
sociedade e alteração dos artigos segundo, 
quinto e sétimo dos estatutos da sociedade, os 
quais passarão a ter a seguinte redacção:

.............................................................. 

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na 
rua Dar-Es-Salam, n.º 296, bairro da 
Sommerschield, na cidade de Maputo. 

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
tomada em assembleia geral, a sede social 
poderá ser transferida para qualquer 
outro local dentro do território nacional, 
bem como poder-se-á criar e encerrar 
sucursais, filiais, agências, ou outras 
formas de representação comercial em 
qualquer parte do território nacional ou 
no estrangeiro.

..............................................................

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado, em bens e dinheiro, é de 
três milhões de meticais e acha-se dividido 
nas seguintes quotas: 

a) Uma quota no valor nominal de 
setecentos e cinquenta mil meticais, 
representativa de vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
à sócia Kuikila Investments, 
Limitada; 

b) Uma quota no valor nominal de sete-
centos e cinquenta mil meticais, 
representativa de vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
à sócia Geogas Entreprise; 

c) Uma quota no valor nominal de 
setecentos e cinquenta mil meti-
cais, representativa de vinte e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia PRF – Gás                   
de Moçambique, Limitada; e

d) Uma quota no valor nominal de sete-
centos e cinquenta mil meticais, 
representativa de vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Ricardo Xavier Sengo.

..............................................................

ARTIGO SÉTIMO 

(Prestações suplementares)

Os sócios poderão decidir efetuar 
prestações suplementares até ao montante 
global de cem milhões de euros, ficando 
exclusivamente obrigados à sua realização, 

Banco Único, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e quatro de Julho de dois 
mil e dezassete, lavrada de folhas sessenta e 
seis a folhas sessenta e nove do livro mil e seis 
traço B de notas do Primeiro Cartório Notarial 
da cidade de Maputo, a cargo de Lubélia Ester 
Muiuane, notária do referido cartório, procedeu-
se na sociedade em epígrafe à alteração do artigo 
vigésimo terceiro dos respectivos estatutos, o 
qual passa a ter a seguinte redacção:

............................................................

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Quórum deliberativo)

Um) A cada acção corresponderá um 
voto.

Dois) Os accionistas que detiverem 
acções da sociedade com a antecedência 
mínima de oito dias relativamente à data 
da reunião da Assembleia Geral (devendo 
as mesmas permanecer registadas a 
favor dos mesmos accionistas até ao 
encerramento da reunião) terão o direito 
de participar e, no caso de as acções 
conferirem os respectivos direitos de voto, 
de votar na Assembleia Geral. A prova 
da titularidade das acções far-se-á por 
meio de lançamento no livro de registo de 
acções, quando forem tituladas, ou, caso 
sejam escriturais, mediante certificado 
emitido por intermediário financeiro, junto 
do qual o accionista mantenha as acções 
creditadas em respectiva conta de registo 
de titularidade de valores mobiliários, 
acções  essas que deverão estar abrangidas 
pelas acções registadas na conta de registo 
de emissão.

Três) As deliberações serão tomadas 
por maioria absoluta dos votos expressos, 
salvo quando a lei ou os presentes esta-
tutos exijam uma maioria qualificada, 
designadamente, no n.º 5 do presente 
artigo.

Quatro) As abstenções não serão 
consideradas para efeitos de contagem 
dos votos necessários à tomada de deli-
berações sociais.

aqueles sócios que votem favoravelmente 
essa decisão e apenas  até à proporção                 
da sua quota. 

Está conforme. 

Maputo, 4 de Agosto de 2017. — A Técnica 
da Notária, Ilegível.

Cinco) As deliberações relativas a 
qualquer das matérias a seguir indicadas 
serão necessariamente tomadas por 
maioria de dois terços dos votos emitidos:

a) Qualquer fusão, cisão e transforma- 
ção e liquidação da sociedade;

b) Alterações relativas a quaisquer 
direitos inerentes a quaisquer ac-
ções emitidas pela sociedade;

c) Deliberação sobre a realização de 
prestações acessórias, prestações 
suplementares e contratos de 
suprimento, e sobre quaisquer 
reembolsos ou reaquisições dos 
mesmos, que não sejam reembolsos 
de suprimentos;

d) Qualquer concordata ou acordo (de 
natureza legal ou convencional) 
com a generalidade dos credores 
da sociedade, assim como qualquer 
reestruturação ou plano de reestru-
turação de negócio, quando os 
mesmos não sejam impostos à 
sociedade;

e) Quaisquer matérias que, de acordo 
com o regulamento do Conselho 
de Administração a que se refere 
o n.º 2, do artigo 28, o Conselho 
de Administração deva submeter à 
Assembleia Geral;

(...).

Está conforme.

Maputo, quatro de Julho de dois mil e dezas-
sete. — O Ajudante, Ilegível. 

A.D.M (Areias Dragadas                     
de Muda), Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura do dia vinte de Julho dois mil 
e dezassete, lavrada de folhas quarenta e 
nove a folhas cinquenta e quatro do livro 
de escrituras avulsas número sessenta e sete 
do Primeiro Cartório Notarial da Beira, a 
cargo do mestre João João  Ndaipa Maruma, 
notário superior do referido cartório, foi 
constituída por Luís Manuel Mendes Carreia, 
Casimiro Givá Cassamo Givá e Daniel Duarte 
Rodrigues Correia, uma sociedade comercial 
responsabilidade limitada A.D.M. (Areias 
Dragadas de Muda), Limitada, a qual se regerá 
nos termos das cláusulas  seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

Um)  A sociedade adopta a denominação de 
A.D.M. (Areias Dragadas de Muda), Limitada. 




